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A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lg - Nenhuma construção poder~ ser feita a 
menos de 15 (quinze) metros do l imite das estradas de rodagem est,ã 
duais . , 

§ Unico - Entende-se por limite das estradas de 
rodagem estaduais as cêrcas marginais, e onde estas não existirem 
a distância minima de 8 (seis) metros de cada l ado do eixo da prÓ 
pria estrada. ... , 

Artigo zg - Nenhuma construçao podera ser feita a 
menos de 4 (quatro) metros do limite das estradas de rodagem muni-
cipais. , , 

§ Unico - Entende- se por li~ite destas ultimas 
as cercas marginais e, onde estas não existirem, a distância m!n1 
ma de 4 (quatro) metros de cada lado do eixo da prÓpria estrada. 

!!11go 3g - Os projetos de loteamentos l imitrofes 
.. N 

as rodovias Estaduais, para serem aprovados , deverao prever ruas 
.. f marginais , paralelas aquelas , com largura m~nima de 15 metros, em 

toda sua extensão . 
Artigo 4Q - Os projetos de loteamentos limÍ trofes .. 

as estradas de rodagem munici pais , para serem aprovados, deverão -.. , 
prever suas marginais, paral el as aquelas, com l argura minima de 10 

A -metros, em toda sua extensao. 
' Artig~ - Os acessos das ruas margi nais as e~ 

tradas de rodagem Estaduais e Municipais , para segurança do trânsi 
' - -to , somente serao permit i das em posto previamente localizados e â 

provados pela Prefeitura. 
Artigo 6Q -

sua publicação , revogadas as 

. , 
Esta le~ entrara em vigo~na data de - '- , 
disposiçoês em. con:rar~.,.. I {' 
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Registrada e publicada na Secção do Expediente é Péssoãl ; "'aos c in-
A 

co dias do mes de abril de mil novecentos e sessenta e dois. 

, 
Jose Machado - Chefe da SEP . 


